
 

 

TERMO DE TÉCNICO PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE CONTRAÇÃO PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DE SERVIÇOS/CONSUMO/LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

EM FAVOR DAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO IDAB. 

 
OBJETO:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOSNO RAMO DE ENGENHARIA CLÍNICA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MÃO-DE-OBRA, CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PEÇAS E 

ACESSÓRIOS, BEM COMO A INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS 

ESPECIALIZADOS, PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, RONDA, 

TREINAMENTO DE OPERADORES, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

QUALIFICAÇÃO TÉRMICA, CALIBRAÇÃO, TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA E 

AUXÍLIO NO GERENCIAMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES (EMH). 

 
TERMO TÉCNICO Nº 001/2024. 
 
1- QUALIFICAÇÃO DA REQUISITANTE: 

 

O INSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL - IDAB, entidade de direito privado, sem fins 

lucrativos, qualificada como Organização Social na Cidade de Juazeiro do Norte, Estado do 

Ceará, inscrita no CNPJ nº 12.955.134/0001-45, gestora das Unidades de Saúde abaixo 

listadas e por força dos seus respectivos Contratos de Gestão firmados com a Prefeitura de 

Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria de Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte, 

conforme relação de Unidades de Saúde abaixo elencada: 

Hospital e Maternidade São Lucas 

Endereço: Rua São Benedito, n° 243, São Miguel, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 

63.010-545; 

 
2- DAS INFORMAÇÕES TÉCNICAS DAS UNIDADES REQUISITANTES 
 

 As Unidades de Saúde, estão estruturadas para desenvolver atividades de 

assistenciais de Urgência/Emergência sob regime de 24hs, em 100% no âmbito do SUS – 

Sistema Único de Saúde, em favor dos Pacientes que usufrui dos atendimentos das referidas 

estruturas hospitalares, conforme abaixo descritas. 

 
Hospital e Maternidade São Lucas 
 
- Tipo de Serviço 24hs: Atendimento Obstétrico de Urgência e Emergência; 

- Serviços Complementares 24hs: Cirurgia Geral (Eletivas), Farmácia, Remoção de 

Pacientes, Laboratório, Exames de Raio X, Exames de Ultrasonografia; 



 

 

Estrutura de Leitos do Hospital, distribuídos na seguinte: 

- 10 Leitos de Uti Neonatal; 

- 14 Leitos no Berçário de médio risco; 

- 20 Leitos de Clínica Médica; 

- 30 Leitos de Alojamento Conjunto; 

- 14 Leitos de Maternidade; 

- 10 Leitos de Leito Retaguarda para UPA24hs Limoeiro; 

- 15 Leitos Cirúrgicos 

- Equipe multiprofissional dimensionada em diversas categorias profissionais (Médicos, 

Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Recepcionistas, Controladores de Acesso, Auxiliar de 

Serviços Gerais, Assistentes Administrativos, entre outros), todos voltados para garantir a 

assistência aos usuários que usufruem da Unidade de Saúde. 

- Volume médio mensal de 1.200 atendimentos obstétricos de urgência/emergência e 

média de 400 partos. 

 
3- FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

 O Instituto Diva Alves do Brasil – IDAB conjuga atividades de serviços de assistência 

à saúde de média e alta complexidade aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS).  

 A falta de profissional qualificado e com experiência nessa função pode trazer sérios 

riscos físicos e econômicos a unidade hospitar, a seus pacientes e seus profissionais. A falta 

das manutenções corretivas, preventivas e calibrações nos ventiladores pulmonares, 

aparelhos de anestesias, máquinas de hemodiálise, podem ocasionar intercorrências sérias 

para os pacientes, que necessitam destes equipamentos para a realização de suas terapias, 

como: 

 
a) http://g1.globo.com/pe/caruaru-regiao/noticia/2016/02/tragedia-da-hemodialise-que-

deixou-quase-60-mortos-completa-20-anos.html 

b) https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/mortes-apos-uso-de-respiradores-sao-

investigadas-no-interior-de-sao-paulo/ 

c) https://g1.globo.com/mundo/noticia/2020/12/19/coronavirus-ventilador-pulmonar-

explode-em-hospital-e-mata-nove-na-turquia.ghtml 

d) https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/2019/01/12/funcionaria-fica-ferida-apos-

equipamento-de-esterilizacao-explodir-em-hospital-de-ilheus.ghtml 

e) https://www.cremepe.org.br/2010/12/18/equipamento-explode-em-laboratorio-lotado/ 

f) http://g1.globo.com/brasil/noticia/2010/05/mesa-cirurgica-quebra-recem-nascido-cai-

no-chao-e-morre-na-bahia.html 
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 Esta característica implica em uma estrutura tecnológica diversificada, para suportar a 

complexidade do atendimento aos pacientes. A estrutura tecnológica instalada, por sua vez, 

se torna cada vez mais complexa, priorizando a qualificação e expansão dos serviços 

assistenciais, requerendo, assim, conhecimentos específicos para o gerenciamento deste 

parque tecnológico. 

 A execução de serviço de gerenciamento e manutenção contínua e ininterrupta do 

parque de equipamentos é imprescindível ao seu funcionamento dentro dos padrões de 

segurança estabelecidos por diversos organismos nacionais e internacionais e parâmetros 

definidos pelos fabricantes, garantindo a qualidade, eficácia, efetividade e segurança dos 

serviços prestados, minimizando riscos e custos intrínsecos, bem como buscando a maior 

economicidade, a rastreabilidade e disponibilidade dos equipamentos, e o menor impacto 

ambiental possível. 

 Além da necessidade de constante manutenção preventiva, tais equipamentos 

necessitam com frequência de manutenção corretiva, para sanar defeitos imprevisíveis por 

quaisquer causas. Faz-se necessário o apoio contínuo de uma equipe especializada de 

Engenharia Clínica, composta por profissionais capacitados, para melhor utilização desta 

estrutura tecnológica, tanto do ponto de vista de redução de custos quanto de exploração da 

tecnologia. 

 Nesse cenário, a contratação de Serviço Técnico Especializado de Engenharia Clínica 

visa promover a eficácia e a eficiência, controlando e reduzindo os custos envolvidos, e 

objetivando também garantir a qualidade e segurança, minimizando os riscos envolvidos nos 

procedimentos com tecnologia médica.  

 Para tal atividade necessita-se da utilização efetiva de diversos recursos, englobados 

neste serviço, tais como equipe técnica de EMH, alimentação de informações em software 

dedicado de gestão de Engenharia Clínica para a realização de monitoramento dos 

indicadores de desempenho do setor, equipamentos de teste e aferição, procedimentos de 

manutenção preventiva, teste de segurança elétrica, plano anual de manutenção programada 

e implantação das novas diretrizes de acordo com a resolução ANVISA RDC Nº 2/2010, que 

dispõe sobre o gerenciamento de tecnologias em saúde em Estabelecimentos Assistenciais 

de Saúde e a norma ABNT NBR 15.943:2011, que dispõe sobre as diretrizes para programas 

de gerenciamento de equipamentos de infraestrutura de serviços de saúde e de equipamentos 

para saúde. 

 

 

 



 

 

4- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 - O Art. 7º, XXXIII, que prevê 

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos; Art. 37 trata dos princípios entre outros fatores que devem ser observados pela 

Administração pública direta e indireta; 

b) Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 - Código de defesa do consumidor; 

c) Lei n.º 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

d) Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2.007 - Cria o Regime Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento da Infra-Estrutura – REIDI; 

e) Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2.010 - Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998;  

f) Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2.011 - Regula o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1.990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de 

maio de 2.005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1.991; e dá outras 

providências;  

g) Manual de Compras e Contratações, do IDAB,  SEÇÃO II – REGULAMENTAÇÃO, 

Art. 2º - A regulamentação do presente atende aos seguintes institutos: I. Lei nº 9.637/98 - 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais; II. Lei nº 8.666/93 - 

Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública; III. Estatuto e Regimento 

Interno do Instituto Diva Alves do Brasil e demais regras internas. 

h) Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2.010 – Dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências; 

i) Instrução Normativa nº 03, de 26 de abril de 2.018 - Estabelece regras de 

funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, no âmbito 

do Poder Executivo Federal; 

j) Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 5, de 26 de maio de 2017 - Dispõe sobre as 

regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução 

indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.  

k) Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020 – Dispõe sobre a elaboração dos 

Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre 

o Sistema ETP digital;  

l) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema do Conselho Federal de Engenharia 



 

 

e Agronomia (CONFEA) e Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia (CREA);  

m) Contrato de Gestão nº 2021.03.01.02/SESAU-CE referente ao contrato de Gestão 

entre a prefeitura de Juazeiro do Norte-CE 

n) 3.20. Política de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh.  

o) Norma Regulamentadora - 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;  

p) Norma Regulamentadora - 12 - Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos;  

q) NormaRegulamentadora - 32 - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde; 

r) RDC nº 330, de 20 de dezembro de 2019, que estabelece os requisitos sanitários para 

a organização e o funcionamento de serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista e 

regulamenta o controle das exposições médicas, ocupacionais e do público decorrentes do 

uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas;  

s) RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001, que dispõe sobre registro, dispensa, alteração, 

revalidação ou cancelamento de registro de produtos para saúde;  

t) NBR 15943/2011 - Diretrizes para um programa de gerenciamento de equipamentos 

de infraestrutura de serviços de saúde e de equipamentos para a saúde; 

u) RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002 – Dispõe sobre o Regulamento Técnico 

para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 

estabelecimentos assistenciais de saúde;  

v) RDC Anvisa nº 32, de 29 de maio de 2007 – Dispõe sobre a certificação compulsória 

dos equipamentos elétricos sob regime de Vigilância Sanitária e dá outras providências;  

w) RDC Anvisa nº 509, de 27 de maio de 2021 – Dispõe sobre o gerenciamento de 

tecnologias em saúde em estabelecimentos de saúde; 3.30. RDC 56/2001 – Requisitos de 

Segurança e Eficácia de produtos para a saúde.  

x) RDC 36/2013 – Institui ações para segurança do paciente em serviços de saúde e dá 

outras providências.  

y) ABNT NBR IEC 60601-1:2010 – Equipamento eletromédico – Parte 1: Requisitos 

gerais para segurança básica e desempenho essencial; ABNT NBR IEC 60601-1-2:2017 – 

Equipamento eletromédico – Parte 1–2: Requisitos gerais para segurança básica e 

desempenho essencial – Norma Colateral: Perturbações eletromagnéticas – Requisitos e 

ensaios.  

z) ABNT NBR IEC 60601-1-8:2014 – Equipamento eletromédico – Parte 1-8: Requisitos 

gerais para segurança básica e desempenho essencial – Norma colateral: Requisitos gerais, 

ensaios e diretrizes para sistemas de alarme em equipamentos eletromédicos e sistemas 

eletromédicos;  

aa) ABNT NBR ISO 14971:2020 – Dispositivos médicos – Aplicação de gerenciamento de 

risco a dispositivos médicos;  



 

 

bb) ABNT IEC/TR 62354:2020 – Procedimentos de ensaio gerais para equipamentos 

eletromédicos. RDC 509/2021 – Dispõe sobre o gerenciamento de tecnologias em saúde em 

estabelecimentos de saúde;  

cc) ABNT NBR IEC 62353:2019 – Equipamento eletromédico – Ensaio recorrente e ensaio 

após reparo de Equipamento eletromédico; 3.38. ABNT NBR 5462:1994 – Confiabilidade e 

mantenabilidade;  

dd) ABNT ISO/IEC GUIA 60:2005 – Avaliação da conformidade – Código de boas práticas;  

ee) Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709 de 2018 – Alterada 

pela Lei 13.853 de 2019;  

ff) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) do HDT-UFT; 

gg) Normas do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) e 

suas regulamentações;  

hh) Prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, 

transporte e armazenagem dos produtos;  

ii) Acórdão TCU - TC 025.990/2008-2, de 3 de agosto de 2011 – Dispõe sobre aplicação 

de BDI em Serviços de Engenharia (localização site do TCU: AC-2369-36/11-P);  

jj) As prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, 

transporte e armazenagem dos produtos;  

 
 A CONTRATADA a será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente 

aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas; . Além da legislação 

pertinente, a CONTRATADA deverá seguir todas as diretrizes especificadas no Termo de 

Referência. 

 
 CONCEITOS E DEFINIÇÕES: 
 
 Com o objetivo de padronizar o vocabulário que será utilizado neste Termo de 

Referência, fica estabelecida a adoção dos seguintes conceitos e definições;  

 EQUIPAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR (EMH):  
 
 É o equipamento, aparelho ou instrumento de uso médico, odontológico ou 

laboratorial, destinado à detecção de informações do organismo humano para auxílio a 

procedimento clínico, destinado a tratamento de patologias, incluindo a substituição ou 

modificação da anatomia ou processo fisiológico do organismo humano, ou ainda destinado 

a fornecer suporte a procedimentos diagnósticos, terapêuticos ou cirúrgicos.  

 O EMH é composto pelo seu módulo principal e módulos secundários, seus 

acessórios e Equipamentos Auxiliares; 



 

 

5- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio, que: 

5.1.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de Referência e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.1.2. Os proponentes devem incluir um documento detalhando seus Acordos de 

Nível de Serviço (SLAs), incluindo o tempo máximo de resposta para atendimento a pacientes 

em caso de falhas de equipamentos médicos ou emergências, garantindo a segurança e 

eficiência dos serviços prestados. 

 5.1.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

5.2. O licitante organizado em cooperativa - quando permitida a sua participação – deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os seguintes requisitos: 

 5.2.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observam as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei n.º 5.764/1971, a Lei n.º 12.690/2012, 

e a Lei Complementar n.º 130/2009; 

 
6- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, nos seguintes 

campos: 

 6.1.1 Valor unitário e total do item;  

 6.1.2 Marca; se for o caso  

 6.1.3 Descrição detalhada do produto ofertado de acordo com a especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, fabricante, embalagem, validade, 

quantidade, peso, informações nutricionais, etc.  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 



 

 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com no máximo 02 

(duas) casas decimais, fixo e irreajustável, com a inclusão de todos os custos operacionais 

de sua atividade e os tributos eventualmente incidentes, bem como as demais despesas 

diretas e indiretas, não cabendo ao HOSPITAL MATERNIDADE SÃO LUCAS nenhum custo 

adicional.  

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação 

 
7- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O presente Termo tem como objetivo subsidiar a contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de gestão e operacionalização de engenharia clínica, 

incluindo manutenção corretiva, preventiva dos equipamentos com e ou sem reposição de 

peças/assessórios. 

 
8- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

8.1  Proposta Técnica/Plano de Trabalho com dimensionamento adequado dos serviços 

contratados, com quantitativo mínimo conforme o perfil de cada unidade previsto no item 2 

deste termo. 

8.2  Proposta comercial, seguindo as seguintes orientações: 

Todo(s) o(s) preço(s) deve(m) ser expresso(s) em REAIS; O(s) preço(s) deve(m) incluir 

todos os eventuais dispêndios com salários, honorários, leis sociais, trabalhista, acordos e 

convenções de trabalho das respectivas categorias, custos, despesas, uniformes, impostos, 

taxas e contribuições relacionados à prestação de serviços que serão contratados, sendo 

estritamente vedado, sob qualquer pretexto, o seu repasse ao IDAB; 

O prazo de validade da proposta deverá ser indicado e não poderá inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da data de apresentação da mesma; 

As condições comerciais devem ser mantidas pelo período de vigência do contrato. 

 8                                 . .3  Apresentar na proposta, instruído com os documentos abaixo relacionados: 

Comprovante de registro da PJ (Pessoa Jurídica) no Órgão Regulador (sede ou filial); 

Comprovante de Registro do Responsável Técnico no Órgão Regulador (sede ou filial); 

Certificado de nada consta expedido pelo Órgão Regulador em favor do Responsável Técnico; 

Atestado de capacidade técnica compatível com o serviço requerido, fornecido por pessoas 



 

 

jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante executou 

serviços e está apta para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características e quantitativos com o objeto licitado. Cujas parcelas de maior relevância 

técnica são: Engenharia Clínica - equipamentos médico-hospitalares, engenharia clínica em 

Leitos de UTI. 

8.4 Atestado de Visita Técnica da Unidade de Saúde, nos moldes do Anexo II; 

8.5 Declaração de não realização da Visita Técnica, nos moldes do Anexo III; 

8.6 Apresentar Proposta Técnica/Plano de Trabalho, atendendo os requisitos dos critérios 

do Escopo do Anexo IV; 

 
9- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

d) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede  

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

f) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 

da Lei nº 5.764, de 1971; 

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

i) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, 

deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais 

incumbidas da administração; 

j) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro no Órgão Regulador. 

k) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações relevantes 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

ao objeto desta contratação e à composição societária atual da empresa ou da última 

consolidação 

l) Apresentar Declaração de Cumprimento das Obrigações Sociais, Fiscais e 

Salariais. 

 

10- DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a 

d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, 

certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição 

estadual; 

c.2.1) Caso o licitante esteja estabelecido no Estado onde fica licalizado seu domicílio fiscal, 

a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela 

Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o 

caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de 

inscrição estadual; 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, 

se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento 

de inscrição municipal; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 



 

 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

f) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
11- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

11.1  A empresa detentora da proposta menor preço deverá apresentar certidões negativas 

de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.  

11.1.1 Se o licitante não for                 sediado na COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 

CEARÁ, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária 

competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição 

para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução 

patrimonial. 

11.2  Não será causa de inabilitação da empresa a anotação de distribuição de processo 

de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja 

comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano 

de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 

11.3  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 

proposta, exceto se os proponentes tiverem constituídos as pessoas jurídicas no ano corrente; 

11.4  Comprovar através do balanço apresentado a situação financeira da proponente, 

através da avaliação dos Índices igual ou maior que 1 (um), sendo os seguintes: Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultante da aplicação das 

seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável A Longo Prazo ≥ 

1,0 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo total ≥ 1,0 Passivo Circulante 

+Passivo não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante ≥ 1,0 Passivo Circulante 

As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 

ao balanço; 

Caso o memorial não seja apresentado, a Equipe Técnica de Seleção de Propostas, 



 

 

reserva-se o direito de efetuar os cálculos; Se necessária à atualização do balanço e do capital 

social, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de 

cálculo correspondente;  

Para cálculo dos índices serão consideradas, no mínimo, duas casas decimais e 

para efeito de arredondamentos deve-se seguir o disposto na NBR 5891:1977. 

11.5  Dos cálculos do ITEM 9.1.4, classificar-se-á: 

11.6  Índices > = 1: a empresa será considerada habilitada; 

11.7  Índices < 1: a empresa será considerada inabilitada, exceto se comprovar, neste caso, 

possuir capital social devidamente integralizado ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez 

por cento) do valor a ser adjudicado. 

 
12- DO ORÇAMENTO FINANCEIRO: 
 

O limite máximo do Orçamento anual para cada Unidade de Saúde para execução do 

Objeto do Contrato, o Custeio Máximo/Anual, encontra-se definido na tabela abaixo: 

 

Item Unidade de Saúde 
Valor Máximo de 

Custeio Mensal 

Valor Máximo de 

Custeio Anual 

01 Hospital e Maternidade São Lucas R$ 20.000,00 R$ 240.000,00 

 
Ficam cientes os proponentes que as fontes dos recursos, são oriundas dos contratos 

de gestão e operacionalização das referidas unidades de saúde, em detrimento do contrato 

formalizado entre o Contratante e a Prefeitura de Juazeiro do Norte, por intermédio da 

Secretaria de Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 

 
13- DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com a limitação máxima de 05 (cinco) 

anos, mediante formalização de Termo Aditivo Específico. 

 
14- DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO 

 
Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob forma de empreitada por preço 

global, podendo ser feita proposta individualizada para cada Unidade de Saúde; 

O valor a ser pago pela prestação dos serviços perceberá no valor bruto segundo 

proposta comercial apresentada e mediante apresentação de nota fiscal, medição, validação 

e atesto dos serviços prestados no período e acompanhadas das certidões negativas 

indicadas no tópico 6 deste termo; 



 

 

O relatório de atividades deverá ser apresentado mensalmente em conjunto à nota 

fiscal, sendo representativo dos serviços globalmente prestados no período e avaliado 

periodicamente. 

 
15- ENTREGA DA PROPOSTA DE TRABALHO E PROPOSTA DE PREÇOS 

 

As propostas comerciais devem ser enviadas para o seguinte e-mail: 

propostas@idabsocial.org.br, sendo a data limite do recebimento das propostas o dia 

30/04/2024  até as 12:00 horas, horário de Brasília. 

 

Observação: Propostas enviadas fora do prazo serão desclassificadas. Solicitações 

de esclarecimentos, poderão ser encaminhadas para o e-mail: 

propostas@idabsocial.org.br. 
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16- RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES NAS UNIDADES DE SAÚDE 

 

Hospital e Maternidade São Lucas 

 

DESCRIÇÃO N. SÉRIE / TOMBO 

BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LFL02004212 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO OMNIMED OMNI 612 950 

BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LFL14050051 

BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LFL14050112 

BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LFL14050063 

BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LFL05009213 

CARDIOVERSOR INSTRAMED CARDIOMAX 90706 CM 1356 

BERÇO AQUECIDO FANEM BA51 TS RV 7478 

FOCO CIRURGICO MÓVEL KSS 320653 

FOCO CIRURGICO ******** 

INCUBADORA FANEM CC-3646 

BALANÇA PEDIATRICA DIGITAL BALMAK ELP-25BB ****** 

SELADORA R-BAIÃO ****** 

SELADORA CRISTOFOLIS ****** 

AUTOCLAVE SERCON HÁ 32344 

AUTOCLAVE SERCON HS.0101 083579 

DESFIBRILADOR EMAI DX10 15923 

MONITOR DIXTAL DX2010 060W09677 

BERÇO AQUECIDO FANEM 44355 

BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LFL04022013 

FOTOTERAPIA FANEM BILITRON ****** 

FOTOTERAPIA FANEM BILITRON ****** 

INCUBADORA FANEM ****** 

VENTILADOR PULMONAR LEISTUNG LUFT-2 E14074 

FOCO CIRÚRGICO MÓVEL KSS 320711 

APARELHO DE RAIO-X MÓVEL MEDITRONIX BR-100 17550 

FOTOTERAPIA BILISPOT FANEM MV 7704 

INCUBADORA FANEM CC-8547 

INCUBADORA FANEM CC-8316 

INCUBADORA FANEM CC-8532 



 

 

OXÍMETRO DE PULSO DIXTAL DX 2405 44366 

BERÇO AQUECIDO FANEM AMPLA 13843 

OXÍMETRO DE PULSO DIXTAL DX 2405 44365 

BERÇO AQUECIDO OLIDEF CZ 1425 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DIXTAL 2010 060W09675 

BERÇO AQUECIDO FANEM AMPLA 138432 

INCUBADORA FANEM CC-8320 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DIXTAL 2021 091501831 

BERÇO AQUECIDO FANEM 44338 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DIXTAL 2022 131817053 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DIXTAL 2021 091501829 

BOMBA DE INFUSÃO CARDINALHEALTH ****** 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DIXTAL 2023 102303724 

BOMBA DE SERINGA BSS-100 ****** 

BALANÇA PEDITRICA DIGITAL TOLEDO ****** 

BERÇO AQUECIDO FANEM HAC-14565 

BOMBA DE SERINGA BSS-100 ****** 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO BISTOS DHLA0042 

VENTILADOR PULMONAR INTEDMED INTER NEO IN-2006-01-00403 

BOMBA DE SERINGA BSS-100 ****** 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DIXTAL DX 2023 102303747 

INCUBADORA FANEM CC-8322 

INCUBADORA FANEM CC-8317 

BOMBA DE SERINGA BSS-100 ****** 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DIXTAL DX 2010 060B02542 

INCUBADORA FANEM CC-8319 

VENTILADOR PULMONAR INTERMED IX-5 IX5-2020-06-10663 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DIXTAL 2023 65303 

INCUBADORA FANEM CC-8533 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DIXTAL 2023 65314 

VENTILADOR PULMONAR INTERMED INTER NEO IN-2009-11-01342 

BOMBA DE SERING BSS-100 ****** 

INCUBADORA FANEM CC-8321 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DIXTAL 2023 65307 

VENTILADOR PULMONAR INTERMED INTERNEO IN-2009-11-01326 



 

 

BOMBA DE SERINGA BSS-100 ****** 

INCUBADORA FANEM CC-8315 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DIXTAL 2023 65311 

VENTILADOR PULMONAR INTERMED IX5 IX5-2020-06-10658 

BOMBA DE INFUSAO LIFEMED LFL14030175 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DIXTAL 2022 091804179 

BERÇO AQUECIDO FANEM 44337 

INCUBADORA FANEM CC-8325 

VENTILADOR PULMONAR INTERMED IX5 IX5-2020-06-10650 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DIXTAL 2023 65308 

BALANÇA DIGITAL PEDIATRICA ****** 

VENTILADOR PULMONAR INTERMED INTER 3 I3-2002-05-03366 

ASPIRADOR FANEM HAC-14578 

VENTILADOR PULMONAR LEISTUNG LUFT-2 E14073 

BANHO MARIA FANEM MAF-57868 

CENTRÍFUGA QUIMIS 125036 

RESFRIADOR RBL-45 148662 

PASTEURIZADOR ABL-65 ABL6509837 

RESFRIADOR RBL-45 RBL6510831 

CAPELA CAP-100 CAP10010816 

AUTOCLAVE PHOENIX LUFERCO AV-75 16420 

ESTUFA MICROBIOLOGICA ****** 

CAPELA CAP-50 CAP5010815 

BALANÇA CIENTIFICA MARTE AS-500C ****** 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DIXTAL 2022 091804178 

CARDIOVERSOR INSTRAMED CARDIOMAX 90310 CM 1210 

FOCO CIRURGICO DE TETO KSS 800270 

BISTURI ELETRÔNICO EMAI BP-400 031Q177 

BISTUTI WEM SS-501 03863 

MESA CIRURGICA MECSUL ****** 

APARELHO DE ANESTESIA DRAGER MODELO FABIUS GS ARZK-0167 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DIXTAL 2021 091501826 

ASPIRADOR CIRURGICO FANEM DIAPUMP ****** 

BERÇO AQUECIDO FANEM 320644 

FOCO CIRURGICO DE TETO KSS ****** 



 

 

MESA CIRURGICA MECSUL ****** 

APARELHO DE ANESTESIA TAKAOKA SAMURAI 5678 

APARELHO DE ANESTESIA DRAGER FABIUS PLUS ASFC-0026 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO BISTOS BT-780 DHLA0043 

MESA CIRURGICA MECSUL ****** 

FOCO CIRURGICO DE TETO KSS 320662 

BISTURI ELETRICO EMAI BP-400 031Q178 

BERÇO AQUECIDO FANEM HAE-40524 

ASPIRADOR CIRURGICO FANEM ****** 

APARELHO DE ANESTESIA TAKAOKA SAMURAI ****** 

FOCO CIRURGICO MÓVEL ****** 

BOMBA DE SERINGA BSS-100 138843 

APARELHO DE ANESTESIA DRAGER FABIUS GS ARZK-0160 

MONITOR MULTIPARAMETRICO MINDRAY UMEC 10 KN-03065004 

ASPIRADOR CIRURGICO FANEM ****** 

BISTURI ELETRICO EMAI BP-400 031Q857 

MESA CIRURGICA MECSUL 320661 

FOCO CIRURGICO DE TETO KSS ****** 

 

16.1 A atualização dessa respectiva lista deverá ser atualizada antes da assinatura do 

contrato e assim serem entregues mensalmente junto com o relatório de execução das 

atividades elaboradas no periodo para composição de processo de pagamento.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

17- MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SER FORMALIZADO 

PELAS  PARTES ANTES DO INÍCIO DAS ATIVIDADES. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE XXXXXX, QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O INSTITUTO DIVA ALVES DO  

BRASIL - IDAB E XXXXXX. 

 
CONTRATANTE: 
 

O INSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL - IDAB, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

com endereço no Povoado Timbaúba, s/n – Zona rural, Cacimbinhas, Estado de Alagoas – 

CEP: 57.570-000, inscrito no CNPJ nº 12.955.134/0001-45, neste ato representado 

XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, profissão, CPF nº XXXXXXX, RG nº XXXXXX SSP/XX, 

qualificado como Diretor Presidente, com endereço comercial à Avenida da Paz, nº 910, 

Jaraguá, Maceió/AL, CEP: 57.022-050. 

 

CONTRATADO: 
 

A empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-00, com Sede 

Comercial situada na XXXXXXXX, n° XX, Bairro XXXXXXXX, Cidade - UF, CEP nº 00.000- 

000, neste ato representada por XXXXXXXX, inscrito no CPF sob nº 000.000.000-00, RG sob 

n°000.000 SSP-XX, qualificado como XXXXXXXXXXXXX. 

 

Resolvem firmar o presente Contrato Particular, doravante denominado simplesmente 

CONTRATO, com base nas Cláusulas e Condições seguintes, que mutuamente outorgam e 

aceitam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto do presente CONTRATO, é a prestação dos serviços de XXXXXXXXX, para 

atendimento junto as UNIDADES DE SAÚDE, a seguir delineada: 

 

Hospital e Maternidade São Lucas 
Endereço: Rua São Benedito, n° 243, São Miguel, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63.010-545. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 

O presente contrato tem o prazo determinado de 12 (doze) meses, a iniciar-se em XX 

de XXXX de XXXX, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, 

mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, por escrito, sem pagamento de multa ou 

indenização, podendo ser renovado mediante formalização de termo aditivo específico, 



 

 

renovação a cada 12 (doze) meses, por meio de termo aditivo, limitada ao máximo de 5 (cinco) 

anos. 

Findo o objeto e o prazo do presente, resolve-se o contrato para todos os efeitos legais, 

devendo, até 30 (trinta) dias após o fim da sua vigência, a CONTRATANTE realizar o 

pagamento de qualquer valor ainda devido. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos nas cláusulas do Contrato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

CONTRATADA; 

c) Comunicar a CONTRATADA, quaisquer ocorrências, para que proceda aos ajustes 

que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do contrato; 

d) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do fornecimento e as cláusulas 

contratuais deste instrumento; 

e) Garantir o acesso, dos prepostos da CONTRATADA, responsáveis pelo serviço in loco, 

aos setores definidos para coleta/entrega das informações, disponibilizando credenciais de 

acesso; 

f) Fazer doações em favor das unidades de saúde em relação aos acessórios 

classificados itens de consumo, mediante apresentação dos relatórios de execução das 

atividades realizadas a cada mês, mediante o atesto e validação de PREPOSTO(S) 

CREDENCIADO(S) pela CONTRATANTE; 

g) Manter atualizado a relação dos equipamentos hospitalares nas unidades de saúde do 

Hospital Maternidade São Lucas em seu devido patrimônio.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) A CONTRATADA deverá cumprir todas as especificações da proposta comercial 

apresentada; 

b) Responder por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas, seus empregados, 

e/ou terceiros, desde que comprovadamente tenham causado seus prepostos; 

c) Responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

d) Declarar, aceitar todas as condições, métodos, processos de inspeção, verificação e 

controles adotados pela fiscalização, de acordo com as práticas aceitas de administração e/ou 



 

 

obrigatórias em função de legislação específica, obrigando-se a fornecer ao CONTRATANTE, 

dados, elementos, esclarecimentos de que este necessitar e que forem necessários ao 

desempenho das atividades. 

e) A CONTRATADA declara expressamente que tem conhecimento do teor do enunciado 

331 do Tribunal Superior do Trabalho e que responderá perante a CONTRATANTE pelo 

pagamento de todas as verbas, encargos e reflexos decorrentes de eventual condenação em 

processo trabalhista promovido por qualquer de seus empregados, prepostos ou prestadores 

de serviços; 

f) A CONTRATADA declara expressamente que reconhecerá como seu eventual valor 

que for apurado em execução de processo trabalhista promovido na forma da cláusula 

acima, bem como valor que for objeto de acordo, e, ainda, eventuais honorários advocatícios 

do autor da ação, sendo que se compromete a pagar os valores no exato momento de sua 

existência; 

g) A responsabilidade técnica e profissional pelo fornecimento, bem como civil e criminal, 

junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA, que, em 

contrapartida, gozará de ampla liberdade profissional ressalvando-se a abordagem, junto ao 

Diretor técnico/ Clínico e/ ou Diretor Administrativo, quanto a aspectos operacionais que se 

envolvam com a prestação dos serviços, abordagem esta que não implica em qualquer 

subordinação jurídica de natureza celetista; 

h) Executar, dirigir e administrar, através de PREPOSTO(S) CREDENCIADO(S) perante 

a CONTRATANTE, os serviços previstos neste CONTRATO com a melhor técnica aplicável, 

zelo, diligência e economia, com observância rigorosa às ordens da CONTRATANTE; 

i) Reparar, dentro dos prazos e condições determinadas pela CONTRATANTE, todas as 

falhas constatadas nos serviços, OBJETO deste CONTRATO, assumindo integralmente todos 

os custos decorrentes dos mesmos, desde que, a falha verificada não decorra de ato ou 

orientação inadequada da CONTRATANTE; 

j) Manter em condições legais as contribuições trabalhistas e previdenciárias do(s) 

profissional(is) escolhido(s) para executar os SERVIÇOS, OBJETO deste CONTRATO; 

k) Arcar com o ônus relativo a qualquer multa e penalidade decorrentes do não 

cumprimento das obrigações legais ou regulamentares atinentes à Prestação dos Serviços, 

OBJETO deste CONTRATO, inclusive os pertinentes à aplicação da Legislação Trabalhista e 

Sanitária, desde que não induzidas por orientação da equipe da CONTRATANTE; 

l) Observar durante a execução dos serviços, OBJETO deste CONTRATO, o fiel 

cumprimento de todas as Leis Federais, Estaduais e Municipais vigentes ou que venham a 

vigorar, preenchendo toda a documentação necessária conforme prescrito na legislação, 

sendo a CONTRATADA a única responsável pelas infrações que der causa, e que forem da 



 

 

competência exclusiva de seu preposto, desde que não tenha havido determinação da equipe 

da CONTRATANTE; 

m) Assumir inteiramente a condição de única e exclusiva empregadora dos funcionários 

que contratar para atender o OBJETO deste CONTRATO, excluindo a CONTRATANTE de 

qualquer responsabilidade trabalhista; 

n) Assumir integralmente a responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia por parte de seus 

funcionários na execução dos serviços contratados e que não tenha havido qualquer 

determinação da equipe da CONTRATANTE para a adoção da ação que tenha dado causa 

aos danos; 

o) Manter profissionais habilitados e registrados nos órgãos de classe, vigilância sanitária 

e demais órgãos legalmente exigidos para a execução dos serviços; 

p) Manter os equipamentos, insumos e materiais de sua propriedade, utilizados na 

execução dos serviços, de acordo com os parâmetros técnico e legais exigidos. 

q) Fornecer e manter atualizados os documentos que se seguem: 

1. Contrato Social e suas alterações; 

2. Certidões de regularidade fiscal que comprovem status "negativo" junto à Receita 

Federal, Instituto Nacional de Seguridade Social, FGTS, Justiça do Trabalho, Secretaria 

Municipal de Finanças da sede da CONTRATADA; 

 
CLÁUSULA QUINTA – VALOR DO CONTRATO 
 

Pelo pagamento do objeto deste contrato, resultante do referido Instrumento 

Simplificado e posteriormente de acordo entre as partes por força de adequação orçamentária, 

o IDAB pagará à CONTRATADA, para o valor mensal, conforme demonstrado nas tabelas 

abaixo discriminados, já inclusos, todos os custos operacionais, inclusive os referentes às Leis 

Sociais, Impostos, Taxas e Emolumentos incidentes. 

 
Hospita e Maternidade São Lucas 

 

Descrição Vlr Unit. 

Serviços de Eng. Clínica R$ XX.XXX,XX 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

O Presente contrato deverá ser executado de acordo com as cláusulas avençadas e 

Termo de Referência, nos termos do Edital n° 005/2020 – SESAU – Juazeiro do Norte/CE. 

 

 



 

 

Parágrafo Primeiro –  

 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante do 

CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Segundo –  
 
A execução dos serviços em desacordo com a Proposta Comercial, ou danificados, 

serão recusados pelos responsáveis pela fiscalização do CONTRATANTE, devendo ser 

imediatamente substituídos, não atenuando a responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE 
 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou à 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo (exclusiva de seu preposto) na execução do contrato, 

não excluída ou reduzida sua responsabilidade pela presença da fiscalização do 

CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

A CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal para unidade de saúde beneficiada 

pela execução dos serviços, após execução da entrega ou serviços, até o último dia útil do mês 

vigente. 

 
Parágrafo Primeiro:  
 
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da entrega da Fatura/Nota 

Fiscal da locação, considerando-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega 

do objeto, devidamente atestada. 

 
Parágrafo segundo: 
 
Após a entrega da Fatura/NF a CONTRATANTE terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis para o atesto da cobrança apresentada, vinculado ao recebimento após o recebimento 

do contrato de custeio nos termos do Edital n° 005/2020 – SESAU – Juazeiro do Norte/CE. 

Ultrapassado este prazo, considerar-se-á como atestada para fins de tramitação de 

pagamento. 

 
Parágrafo Terceiro:  
 
O endereço da CONTRATANTE constante do caput desta cláusula poderá ser 

utilizado para o envio de qualquer documentação referente a este contrato. 



 

 

 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

O presente contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
 

O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato na ocorrência das seguintes 

hipóteses: 

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, desde que que resultem na impossibilidade 

do cumprimento do objeto do contrato; 

b) Atraso injustificado no fornecimento do objeto contratado; 

c) Decretação de falência da CONTRATADA; 

d) Dissolução da CONTRATADA; 

e) Alteração social que resulte na mudança do controle acionário, ou modificação da 

finalidade ou da estrutura da empresa; 

f) Imediatamente, pela rescisão do CONTRATO de Gestão e Operacionalização da 

referida unidade de saúde sob gestão da CONTRATANTE e o gestor público denominado 

Secretaria Municipal de Saúde, hipótese em que não ocorrerão punições de qualquer 

natureza, permanecendo garantido à CONTRATADA o aviso com prazo mínimo de 30 dias 

de antecedência ao término do contrato, exceto se ocorrer iniciativa da Secretaria Municipal 

de Saúde do Juazeiro do Norte – CE, para aplicação unilateral de Instrumento Particular de 

Distrato Contratual com o IDAB. 

A CONTRATADA poderá rescindir o contrato na ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento da contraprestação pecuniária da CONTRATANTE por mais de dois 

meses de serviços prestados. 

b) Atrasos constantes na tramitação do atesto e liberação de pagamento das NF emitidas, 

dispensada notificação previa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em 

parte, a não ser com prévio expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 

instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no site do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Único –  
 
O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá 

atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e 

legislação específica. 



 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
12.1 Na execução do presente contrato é vedado as partes e seus vinculados: 

12.1.1 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público 

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

12.1.2 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato; 

12.1.3 Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

12.1.4 Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 

12.1.5 De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações 

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 

ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não 

relacionadas com o presente Contrato; 

12.2 A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e 

exclusivamente através dos repasses realizados pela entidade publica ao passo que, TODOS 

os serviços a serem prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a 

política de universalização do acesso a saúde, conforme disposto na Lei n. 8.080/1990 e na 

Portaria nº 1.601/2011. 

12.3 Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer 

situação, não se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer 

vínculo societário e ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre 

as partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das 

obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a 

exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 

12.4 Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, material ou 

pessoais, oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si 

vinculados, que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade 

exclusiva e indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros 

e a parte inocente, nas hipóteses capazes de configurar inépcia, imprudência ou negligência, 

obrigando-se, a parte culpada a ressarcir a outra parte inocente, se esta vier a ser acionada por 

ação ou omissão da culpada e causadora do dano. 

12.5 A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não 

exercício de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em novação 

ou transação de qualquer espécie. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 

O CONTRATANTE promoverá a publicação deste instrumento no seu site. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

Fica eleito o Foro Central da Cidade do Maceió - AL, para dirimir qualquer litígio 

decorrente deste contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

contrato, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, 

depois de lido e achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas. 

Maceió - AL, XX de XXXX de 2024. 

 

INSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL - IDAB 

 

Nome do responsável 
Qualificação do responsável EMPRESA CONTRATADA 

 

 

Nome do responsável 
Qualificação do responsável 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

18- ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

SOCIAIS, FISCAIS E SALARIAIS. 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, FISCAIS E 

SALARIAIS 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

Ref.: (Identificação da Proposta) 

 

 

 ...........................................................................................,inscrito no CNPJ nº 

............................................, por   intermédio de seu(a) representante legal, o(a) 

Sr.(a)............................................................,portador(a) da Carteira de Identidade nº 

.................................. e do CPF nº ................................., DECLARA, para os devidos fins que 

firmamos o compromisso de cumprir com os pagamentos das nossas obrigações sociais, 

fiscais e salariais, conforme os prazos previstos na legislação em vigor, em decorrência das 

obrigações geradas pelo contrato firmado entre as partes, independentemente dos 

recebimentos dos créditos oriundos dos referidos contratos. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

(Representante legal) 

 

 

 

 

 

 



 

 

19- ANEXO II – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA NA UNIDADE DE 

SAÚDE 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA NA UNIDADE DE SAÚDE 

 

 Em cumprimento ao Termo de Seleção de Proposta Técnica de Contratação, atesto 

que o responsável/preposto desta Pessoa Jurídica ____________, vistoriou as instalações 

físicas da Unidade de Saúde_______ (nome da Unidade) situado em ____, em Juazeiro do 

Norte - CE e tomou ciência de toda estrutura hospitalar instalada, como também esclarecido 

todas as dúvidas no momento da Visita Técnica. 

 

CIDADE – UF, XX de mês de XXX. 

 

 

 

 

 

Assinatura e identificação do Representante da Proponente Nome: 

Função: 

RG n°: 

CPF n°: 

Tel. (XX) XXXX-XXXX / e-mail: contato@XXXXX.XXX.XX 

 

 

 

 

 

Assinatura e identificação do Representante do Contratante Nome: 

Função: 

RG n°: 

CPF n°: 

Tel. (XX) XXXX-XXXX / e-mail: contato@XXXXX.XXX.XX 

 

 

 

mailto:contato@XXXXX.XXX.XX
mailto:contato@XXXXX.XXX.XX


 

 

20- ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA 

TÉCNICA DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA 

 

 

A _______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ 

sob o n° 00.000.000/0000-00, como Sede Comercial no Município de XXXXX - XX, 

localizado(a) na XXXXXX, n° XX, CEP: 00.000-000, nº XX, Bairro XXXX, Cidade - UF, 

DECLARA para os fins do Processo de Seleção de Proposta, que por deliberação única e 

exclusiva da DECLARANTE, a mesma não participou da visita técnica disponível no referido 

processo seletivo, sendo de sua total responsabilidade e conhecimento as condições de 

realização do Objeto de Contratação, não recaindo em nenhuma hipótese qualquer 

responsabilidade sobre a Contratante argumento futuro quanto à não visitação antecipada. 

 

CIDADE – UF, XX de mês de XXXX. 

 

 

 

 

Nome: 
Função: 
RG n°: 
CPF n°: 
 

Tel. (XX) XXXX-XXXX / e-mail: contato@XXXXX.XXX.XX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:contato@XXXXX.XXX.XX


 

 

21- ANEXO IV – ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA DE 

TRABALHO. ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA DE TRABALHO 

 

Este anexo destina-se a orientar os concorrentes para elaboração do projeto a ser 

apresentado, devendo conter indispensavelmente e sobe pena de desclassificação todos os 

seus itens indicados neste roteiro. 

TÍTULO: 

 

Proposta técnica de trabalho para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA CLÍNICA, INCLUINDO 

MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA DOS EQUIPAMENTOS COM E OU SEM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS/ASSESSÓRIOS, no Hospital e Maternidade São Lucas, localizado 

na Cidade de Juazeiro do Norte-CE. 

 

1. PROPOSTA TÉNICA DE MODELO GERENCIAL 

Este item deverá caracterizar o Modelo Gerencial para o Hospital e Maternidade São Lucas, 

contendo os seguintes tópicos: 

 Objetivo; 

 SLA - Os proponentes devem incluir um documento detalhando seus Acordos de Nível 

de Serviço (SLAs), incluindo o tempo máximo de resposta para atendimento a pacientes em 

caso de falhas de equipamentos médicos ou emergências, garantindo a segurança e 

eficiência dos serviços prestados. 

 Metas; 

 Atividades; 

 Metodologia: 

 Equipe; 

 Ferramentas de Trabalho; 

 Período de Execução; 

 Estratégia Para execução das atividades. 

 Regulamento do Setor de engenharia Clínica: 

 Disposições; 

 Caracterização; 

 Responsabilidades; 

 Produtos/serviços; 

 Competências técnicas; 

 Capital Humano; 



 

 

 Organização Interna; 

 Indicadores de gestão; 

 Fluxograma de atendimento 

 Disposições finais. 

 Proposta financeira 

 
2. PARÂMETROS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA DE TRABALHO 

Será aplicado critérios de julgamento das Propostas Técnicas de Trabalho a Matriz de 

Avaliação, conforme itens abaixo relacionados. 

 

PROPOSTA DE MATRIZ DE AVALIAÇÃO 

ITENS DE AVALIAÇÃO 
VALOR TOTAL DE  

PONTOS (MÁXIMO) 

Apresentação dos objetivos, conforme necessidade da 

unidade 

5 

Previsão das metas 5 

Apresentação das atividades a serem desenvolvidas 10 

Metodologia de trabalho 20 

Regulamento do Setor de engenharia clínica 20 

TOTAL DE PONTOS = 60 

 

ITENS DE AVALIAÇÃO 
VALOR TOTAL DE PONTOS 

(MÁXIMO) 

A proposta apresenta clareza e objetividade 10 

A proposta apresenta domínio do conteúdo previsto no 

edital 

10 

A proposta compriu o roteiro estabelecido para 

elaboração da mesma 

10 

A proposta apresenta objetivos definidos e 

compatíveis com o conteúdo proposto no edital. 

10 

TOTAL DE PONTOS = 40 

 
3. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE: 

 Não atingirem a pontuação mínima de 80 pontos; 

 Que contiverem uma estimativa de despesas para custeio das atividades da unidade 

com valores manifestamente inexequíveis. 

 



 

 

4. CÁLCULO DO ÍNDICE TÉCNICO E DA NOTA DE PREÇO DA PROPOSTA 

O Julgamento da proposta de trabalho será definido através do ITP (Índice Técnico da 

Proposta de Trabalho), que consistirá no resultado da apuração obtida na Nota Técnica (NT), 

dividida pela Maior pontuação de Nota Técnica (MNT) dentre todas as propostas; ITP = 

NT/MNT. 

O julgamento das Propostas para a definição da Maior Nota de Preço (MNP) serão 

avaliados os Preços Propostos (PP) pelos participantes da seleção, sendo atribuída nota dez 

(10) à Proposta de Menor Preço (MP), conforme fórmula a seguir: NP = MP/ PP. 

A classificação das propostas far-se-á pela média ponderada das propostas de 

trabalho e de preço, mediante a aplicação da seguinte formula com os respectivos pesos: 

 
PROPOSTA DE TRABALHO: PESO = 70% 

 PROPOSTA DE PREÇOS: PESO = 30%  

A= ((ITP x 70) + (NP x 30)) / 10 

 

Onde: 

A= Avaliação 

ITP = Proposta de Trabalho NP = Proposta de Preços 

 

Será declarada vencedora a licitante classificada, cuja avaliação total da proposta 

técnica de trabalho e preço, venham a obter a melhor pontuação, assim considerada aquela 

que atingir a maior média ponderada das valorizações das propostas técnicas de trabalho e de 

preço, de acordo com a fórmula acima descritos. 


